[image: image1.wmf]

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2015
Autoriza a participação da Presidente do Legislativo e Vereadores em reuniões nas Secretarias do Governo do Estado em Porto Alegre.



A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO DO SUL (RS), Vereadora Deise Silvana da Silva, no uso de suas atribuições legais, faz saber, em cumprimento aos termos do Art. 115, primeira parte, do Regimento Interno, que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente RESOLUÇÃO:




Art. 1º Fica autorizada a participação da Presidente e Vereadores desta Casa Legislativa em reuniões agendadas junto às Secretarias do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, em viagem a Porto Alegre, na segunda semana no mês de fevereiro de 2015.




Art. 2º O valor das despesas com o objeto desta Resolução é o da Lei nº 1167/2013, e incluem o pagamento das despesas de transporte e das diárias, respectivamente.




Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução serão cobertas pelos elementos das dotações orçamentárias vigentes no presente exercício.



Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 03 de fevereiro de 2015.

Deise Silvana da Silva
Presidente

Marcus Macedo                          


Carla Regina Ruff
           1º Secretário                                                                 2ª Secretária
Projeto de Resolução nº 02/2015
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:




O Projeto de Resolução ora apresentado a apreciação dos demais Vereadores tem por objetivo autorizar a Presidente da Casa e Vereadores, para reunião com Assessores do Governador eleito do Rio Grande do Sul e reunião na Assembleia Legislativa, uma vez que a Câmara Municipal de Paraíso do Sul sediou o Poder Legislativo da Quarta Colônia e Região no ano de 2014 e nesta oportunidade auxilia na organização do próximo evento.




Sendo assim, solicita-se a devida atenção à matéria para que seja aprovada e que desde já deverá tramitar em regime de urgência.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 03 de fevereiro de 2015.

Deise Silvana da Silva                                       Marcus Vinicius Silva de Macedo Presidente






1º Secretário

Carla Regina Ruff
2ª Secretária
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